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SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS EMPREGADOS NO COMERCIO HOTELEIRO DO ESTADO DE
GOIAS, CNPJ n. 02.889.400/0001-25, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MARLOS LUZ
DA SILVA;
 
E

SINDICATO DE TURISMO E HOSPITALIDADE NO ESTADO DE GOIAS, CNPJ n. 01.641.091/0001-07,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). RICARDO RODRIGUES GONCALVES;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 25
de abril de 2024 a 31 de dezembro de 2024 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Categoria:
Profissional dos Trabalhadores na "gastronomia": restaurantes, churrascarias, bares, botequins,
chopperias, wiskerias, casas de chá, casas de café, casas de diversões, casas de show,
lanchonetes, pizzarias, pastelarias, sorveterias, sanduicherias, confeitarias, leiterias, creperia,
bombonieres, boytes, lanches em trailers (pit-dog), pesque pague e na "hospedagem": hotéis, hotéis
fazenda, apart-hotéis, cuja razões sociais, sejam hotéis, motéis, pensões, pousadas, chalés, casas
de hospedagem em geral, área de camping, estâncias, "Turismo e Hospitalidade.", com abrangência
territorial em Abadia de Goiás/GO, Abadiânia/GO, Adelândia/GO, Água Limpa/GO, Alto Horizonte/GO,
Alvorada do Norte/GO, Amaralina/GO, Americano do Brasil/GO, Amorinópolis/GO, Anhanguera/GO,
Anicuns/GO, Aparecida de Goiânia/GO, Aparecida do Rio Doce/GO, Araçu/GO, Aragarças/GO,
Aragoiânia/GO, Araguapaz/GO, Arenópolis/GO, Aruanã/GO, Aurilândia/GO, Avelinópolis/GO,
Baliza/GO, Barro Alto/GO, Bela Vista de Goiás/GO, Bom Jardim de Goiás/GO, Bonfinópolis/GO,
Bonópolis/GO, Brazabrantes/GO, Britânia/GO, Buriti de Goiás/GO, Buritinópolis/GO, Cabeceiras/GO,
Cachoeira de Goiás/GO, Caiapônia/GO, Caldas Novas/GO, Campestre de Goiás/GO, Campinaçu/GO,
Campinorte/GO, Campo Alegre de Goiás/GO, Campo Limpo de Goiás/GO, Campos Belos/GO,
Campos Verdes/GO, Catalão/GO, Caturaí/GO, Cavalcante/GO, Ceres/GO, Cezarina/GO, Colinas do
Sul/GO, Córrego do Ouro/GO, Corumbá de Goiás/GO, Corumbaíba/GO, Cristianópolis/GO, Crixás/GO,
Cromínia/GO, Cumari/GO, Damianópolis/GO, Davinópolis/GO, Diorama/GO, Divinópolis de Goiás/GO,
Doverlândia/GO, Edealina/GO, Edéia/GO, Estrela do Norte/GO, Faina/GO, Fazenda Nova/GO,
Firminópolis/GO, Flores de Goiás/GO, Formoso/GO, Gameleira de Goiás/GO, Goianápolis/GO,
Goiandira/GO, Goianésia/GO, Goiânia/GO, Goianira/GO, Goiás/GO, Guapó/GO, Guaraíta/GO, Guarani
de Goiás/GO, Guarinos/GO, Heitoraí/GO, Hidrolândia/GO, Hidrolina/GO, Iaciara/GO, Indiara/GO,
Inhumas/GO, Ipameri/GO, Ipiranga de Goiás/GO, Iporá/GO, Israelândia/GO, Itaberaí/GO, Itaguari/GO,
Itaguaru/GO, Itapaci/GO, Itapirapuã/GO, Itapuranga/GO, Itauçu/GO, Ivolândia/GO, Jandaia/GO,
Jaraguá/GO, Jaupaci/GO, Jesúpolis/GO, Jussara/GO, Lagoa Santa/GO, Leopoldo de Bulhões/GO,
Mairipotaba/GO, Mambaí/GO, Mara Rosa/GO, Marzagão/GO, Matrinchã/GO, Maurilândia/GO,
Minaçu/GO, Moiporá/GO, Monte Alegre de Goiás/GO, Montes Claros de Goiás/GO, Montividiu do
Norte/GO, Morro Agudo de Goiás/GO, Mossâmedes/GO, Mozarlândia/GO, Mundo Novo/GO,
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Mutunópolis/GO, Nazário/GO, Nerópolis/GO, Niquelândia/GO, Nova América/GO, Nova Aurora/GO,
Nova Crixás/GO, Nova Glória/GO, Nova Iguaçu de Goiás/GO, Nova Roma/GO, Nova Veneza/GO, Novo
Brasil/GO, Novo Planalto/GO, Orizona/GO, Ouro Verde de Goiás/GO, Ouvidor/GO, Padre
Bernardo/GO, Palestina de Goiás/GO, Palmeiras de Goiás/GO, Palmelo/GO, Palminópolis/GO,
Paraúna/GO, Petrolina de Goiás/GO, Pilar de Goiás/GO, Piracanjuba/GO, Piranhas/GO,
Pirenópolis/GO, Pires do Rio/GO, Porangatu/GO, Posse/GO, Professor Jamil/GO, Rialma/GO,
Rianápolis/GO, Rubiataba/GO, Sanclerlândia/GO, Santa Bárbara de Goiás/GO, Santa Fé de Goiás/GO,
Santa Isabel/GO, Santa Rita do Novo Destino/GO, Santa Rosa de Goiás/GO, Santa Tereza de
Goiás/GO, Santa Terezinha de Goiás/GO, Santo Antônio de Goiás/GO, São Domingos/GO, São
Francisco de Goiás/GO, São João da Paraúna/GO, São Luís de Montes Belos/GO, São Luiz do
Norte/GO, São Miguel do Araguaia/GO, São Miguel do Passa Quatro/GO, São Patrício/GO, Senador
Canedo/GO, Silvânia/GO, Simolândia/GO, Sítio d'Abadia/GO, Taquaral de Goiás/GO, Teresina de
Goiás/GO, Terezópolis de Goiás/GO, Três Ranchos/GO, Trindade/GO, Trombas/GO, Turvânia/GO,
Uirapuru/GO, Uruaçu/GO, Uruana/GO, Urutaí/GO, Varjão/GO e Vila Propício/GO.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO PISO SALARIAL 2024

O 'caput' da cláusula 3ª da CCT MR018974/2023, passa a constar com a seguinte
redação:

Será concedido a todos os trabalhadores abrangidos pelos Sindicatos signatários, independente
da modalidade de remuneração, um Piso Salarial correspondente a R$ 1.501,50 (hum mil
quinhentos e um real e cinquenta centavos) a partir de janeiro/2024.

Parágrafo 1º - as diferenças salariais retroativas a janeiro/2024, poderão ser divididas nas
folhas de maio/2024 e junho/2024. 

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - REPOSIÇÃO SALARIAL

A cláusula 4ª da CCT MR018974/2023, passa a constar com a seguinte redação:

Será concedido aos trabalhadores abrangidos pelos Sindicatos convenentes, uma reposição
salarial linear para repor perdas salariais do período 01.01.2023 a 31.12.2023, no índice de
5% (cinco inteiros por cento), que será aplicado sobre o salário vigente em
01.12.2023, pago e incorporado aos salários a partir da folha de janeiro/2024.

parágrafo 1º - As diferenças salariais retroativas a janeiro/2024 poderão ser divididas até a
folha de maio/2024 e junho/2024;

parágrafo 2º - Eventuais reajustes espontâneos concedidos a título de antecipação salarial, a
partir de janeiro 2.024, poderão ser compensados, a critério da empresa, salvo os decorrentes
de promoção ou equiparação salarial ou do salário mínimo.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
PRÊMIOS

CLÁUSULA QUINTA - PRÊMIO ASSIDUIDADE
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A cláusula 11ª da CCT MR018974/2023, passa a constar com a seguinte redação:

As empresas concederão mensalmente o prêmio assiduidade no valor mínimo de 10% (dez por
cento) calculado sobre o salário contratual referente ao de 2023 e  11% (onze por cento)
calculado sobre o salário contratual do trabalhador a partir de 1º de janeiro de
2024, beneficiado em número de 13 (treze) parcelas anuais, sendo que a 13ª parcela será
paga dentro do mês de dezembro com tolerância de se pagar com a folha de dezembro/2023;
mediante manifestação de adesão pelo trabalhador, observando conforme o Termo
constante no Anexo Único e as condições abaixo:

parágrafo 1º - O empregador é obrigado a informar e fornecer o Termo do Anexo Único ao
trabalhador para que ele possa manifestar expressamente pela Adesão ao benefício do “prêmio
assiduidade” ou pela NÃO Adesão ao benefício do “prêmio assiduidade”, sendo que em caso de
inércia do empregador, será presumida a Adesão do trabalhador ao "prêmio assiduidade" nos
termos disposto no Anexo Único desta CCT;

parágrafo 2º - Para fazer jus ao prêmio instituído nesta cláusula, deverá o trabalhador
cumprir e registrar regularmente sua jornada diária de trabalho, em todos os dias do mês de
referência, não sendo permitido atraso que exceder os 10 (dez) minutos diários de tolerância,
previstos no § 1º do art. 58 da CLT; havendo exceção apenas por liberalidade do empregador e
quando do gozo de férias e estritamente nas seguintes condições ao final ressalvadas nas
alíneas abaixo:

a) - Haverá falta justificativa para ausência ao trabalho sem prejuízo do prêmio assiduidade,
quando ocorrer pelo(a) trabalhador(a), as situações prevista no art. 473 da CLT, como:
casamentos, nascimento de filhos, falecimento de filhos, cônjuge, pai e mãe, doação de sangue,
acidente de trabalho etc e na situação prevista nas cláusulas da Convenção Coletiva de
Trabalho: 1 - ausência pelo dia da categoria (cláusula 35ª) 2 - ausência por vestibular e ENEM
(cláusula 33ª) 3 - que garante o acompanhamento do filho ao médico (cláusula 37ª) e desde
ainda que não tenha nenhuma suspensão no mês;

parágrafo 3º - Ante à sujeição ao adimplemento de condições para sua concessão, o prêmio
de assiduidade, em nenhuma hipótese integrará ao salário contratual, devendo ser pago em
destaque na folha de pagamento, não se computando no cálculo de férias anuais, 13º salário,
horas extras, gratificações, verbas rescisórias e outros prêmios pagos pelo empregador;

parágrafo 4º - Os trabalhadores que exercem cargo de Gerente não receberão o adicional
constante do caput, ainda que atendidas as exigências ora estabelecidas, exceto se por
liberalidade do empregador, mantidas as demais regras, quando aplicadas;

parágrafo 5º - Sendo o "prêmio assiduidade" ofertada como meio de estímulo ao aumento da
produtividade, fica estabelecido que mesmo se a empresa, no uso de sua faculdade, vier a
abonar qualquer ausência do trabalhador, estará apenas praticando ato de liberalidade, que
não ensejará qualquer direito futuro e nem penalidade pecuniária;

parágrafo 6º - Em caso de desligamento, será devido ao trabalhador o prêmio assiduidade
proporcional aos dias trabalhados no mês, tendo este, cumprido os requisitos satisfatórios do
benefício;

parágrafo 7º - De todo modo, deverá ser observado o comando do Termo constante no Anexo
Único, que trata do rateio do valor entre Sindicato obreiro e trabalhadores, do prêmio
assiduidade, que não possui natureza salarial e foi uma conquista do Sindicato obreiro, sendo
destinada anualmente, 12 (doze) parcelas em favor dos trabalhadores e 01 (uma) em favor do
Sindicato obreiro, que será no mês de maio/2023 e maio/2024, com repasse da
parcela exercício 2.023 até 12.06.2023 e repasse da parcela exercício 2.024 até
10.06.2024;
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a) - O trabalhador que não fizer jus ao "prêmio assiduidade" no mês do repasse, desobriga o
empregador de repassar a cota relativa a esse trabalhador no referido mês pois a cota parte só
será devida se o trabalhador for assíduo. Porém, observando o princípio da equidade, o repasse
será feito no primeiro mês seguinte em que o trabalhador venha a fazer jus ao benefício;

b) - A empresa que conceder o benefício "prêmio assiduidade" a trabalhadores sem obedecer o
comando normativo desta cláusula, ou seja, para trabalhadores mesmo que não tenham
aderido ao Termo constante no Anexo Único desta CCT, o benefício automaticamente terá
natureza salarial e incorpora na remuneração;

parágrafo 8º - atendidas as condições, o trabalhador poderá receber 12 (doze) parcelas
anuais do  benefício de natureza indenizatória "prêmio assiduidade" uma conquista que
costumeiramente vem sendo mantida ao longo das negociações coletivas de trabalho e foi
mantida mesmo agora após à lei da "reforma" trabalhista; de modo que uma parcela do
"prêmio assiduidade" será recolhida sobre o mês de maio de cada ano, calculado sobre o
salário contratual de todos os trabalhadores da empresa sujeitos ao controle de jornada
(excluindo somente os Gerentes) e será revertida em favor do Sindicato dos trabalhadores
obedecendo o seguinte cronograma:

- exercício 2023: recolhida sobre o mês de maio/2023 e repassada ao Sindicato até o
dia 12.06.2023;

- exercício 2023: recolhida sobre o mês de maio/2024 e repassada ao Sindicato até o
dia 11.06.2024;

c) O repasse ao Sindicato dos Trabalhadores, referente à parcela do "prêmio assiduidade",
devida por cada trabalhador, deverá ser realizado acessando o site do
Sindicato https://www.sechseg.com.br/, quando haverá duas opções: 1) ir na Aba
"Guias" e selecionar pelo nome do Sindicato patronal SINDITUR, a guia que está buscando
ou 2) ir na Aba "Convenções", selecionar Convenção Coletiva de Trabalho do SINDITUR,
abrir por PDF, o link respectivo da guia, que nesse caso aqui da parcela de assiduidade,
é  https://www.sechseg.com.br/guias/ NO CAMPO SINDTUR 11%
ASSIDUIDADE, fazendo o recolhimento em até 11.06.2024, sob pena de incidir, além da
obrigação principal, mais a multa prevista na cláusula 53ª;

d) As partes signatárias buscaram orientação jurídica para conferir segurança jurídica aos
empregadores antes de pactuarem esta cláusula, estando assim a norma negociada, amparada
pela legislação e ainda com o entendimento favorável do MPT conforme Relatório da NF
0001470.2019.18.000/7; por se tratar de uma cláusula de "adesão" que exige prévia
manifestação do trabalhador em aderir ou não ao recebimento do benefício "prêmio
assiduidade"

e) Fica pactuado entre as partes, que o ressarcimento decorrente da prática antissindical do
empregador, será equivalente ao valor de um Piso salarial vigente por cada trabalhador
orientado, que reverterá integralmente em favor do Sindicato dos trabalhadores.

CLÁUSULA SEXTA - QUEBRA DE CAIXA

O exercente de função de caixa, ainda que em sistema de rodízio e independentemente do nome
do cargo anotado em sua CTPS, fará jus a um "adicional" de função mensal equivalente a 10%
(dez por cento) de seu salário contratual a título de quebra de caixa e que constará no seu
contracheque e será sempre devida, ainda que a empresa não promova a cobrança da
ocorrência de prejuízos aos trabalhadores que exerçam a função de caixa.
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parágrafo 1º - A gratificação de que trata o caput será utilizada para compor a base de cálculo
para fins de férias e 13º;

parágrafo 2º - A conferência dos valores de caixa será realizada na presença do operador
responsável, sendo que no impedimento deste pela empresa, o mesmo ficará isento de
responsabilidade.

parágrafo 3º - O salário contratual é o valor obtido pelo labor contratado, ou seja, sem
incidência das horas extras, descanso semanal remunerado etc.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA SÉTIMA - REFEIÇÃO

A cláusula 13ª da CCT, MR MR018974/2023, passa a vigorar com acréscimo  a
seguinte redação:

Será fornecida gratuitamente a todos os trabalhadores abrangidos pela presente CCT, sem
exceção e independentemente da modalidade de jornada, uma refeição a cada jornada de
trabalho, em cardápio estabelecido pela mesma, mas que assegurará obrigatoriamente os
ingredientes: arroz, feijão, carne, verdura e salada (uma fruta: opcional), que não será
considerado salário “in natura”.

parágrafo 1º - Se a empresa não tiver cozinha própria, optará entre duas opções: a) fornecer
um marmitex” garantindo os mesmos ingredientes descritos no caput da cláusula OU fornecer
uma cesta básica com a obrigatoriedade dos seguintes ingredientes:  

 

Item Unidade Descrição do Item
02 Pct 5 kg arroz tipo 1  
01 Pct 5 Kg Açúcar
02 und 340 g Extrato de tomate
01 pct 500 g   Farinha de mandioca
02pct 500 g farinha de trigo

04 pct 01 kg Feijão Dona Cota, Tio
Jorge ou Barão

01 pct 01 kg Fubá de milho ou
milharina

02 lata/Pct 400 g Leite em pó

02 pct 500 g Macarrão espaguete ou
talharim

01 Und. 500 g Manteiga animal
02 Pct. 450 g Mistura de bolo pronto
04 Lts 01 Lt Óleo de soja
02 Pct 500 g Café moído
01 Pct 01 kg Sal

01 Und. Tablete 500 g Doce
goiabada/bananada

02 dúzias 12 ovos

01 pct 500 g Bolacha água e sal ou
cream cracker

01 ptc 400 g  Bolacha rosquinha

03/05/2024, 12:19 Mediador - Extrato Termo Aditivo de Convenção Coletiva

www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR020245/2024&CNPJ=02889400000125&CEI= 5/10



 

parágrafo 2º - A empresa disponibilizará um local adequado, com mesa e cadeiras para uso
das refeições pelos trabalhadores e quando estes levarem marmitas de sua casa, disponibilizará
cozinha com fogão/forno/microondas para finalização da refeição;

parágrafo 3º - O fornecimento de alimentação, seja in natura ou seja por meio de
documentos de legitimação, tais como: tíquetes, vales, cupons, cheques, cartões eletrônicos
destinados à aquisição de refeições ou de gêneros alimentícios, não possui natureza salarial e
nem é tributável para efeito da contribuição previdenciária e dos demais tributos incidentes
sobre a folha de salários e tampouco integra a base de cálculo do imposto sobre a renda da
pessoa física.

parágrafo 4º - Constitui ônus da empresa em comprovar ao Sindicato dos trabalhadores,
quando provocada, o fornecimento da refeição aos seus trabalhadores, por documento fiscal
com o respectivo CNPJ da empresa que por contratação, venha a fornecer alimentação ou
compra de ingredientes descritos no parágrafo 1º desta cláusula;

parágrafo 5º - A inobservância do parágrafo 4º, equivalerá como descumprimento da
cláusula da refeição, obrigando o empregador efetuar o pagamento de R$ 20,00 (vinte reais)
por dia de trabalho a cada trabalhador lesado durante o exercício de 2.023 e de R$ 21,00 (vinte
e um reais) para o exercício 2.024;

parágrafo 6º - O fornecimento da refeição com somente parte de ingredientes e não a sua
totalidade conforme determina o 'caput' da cláusula, equivalerá a descumprimento e sujeitará o
empregador na obrigação de indenizar o trabalhador lesado, sendo fixado para o exercício de
2.023, o valor diário de R$ 20,00 (vinte reais) e para o exercício de 2.024, o valor diário de R$
21,00 (vinte e um reais);

parágrafo 7º - Não está contemplado como refeição e/ou marmitex que garanta o
cumprimento desta cláusula, o fornecimento de comida congelada sem a certificação do Serviço
de Inspeção Federal - SIF.

parágrafo 8º - A empresa que tiver interesse em criar uma nova opção, que é a de fornecer
um ticket alimentação, terá que firmar Acordo Coletivo de Trabalho Complementar com o
Sindicato dos trabalhadores, fixando o valor que será suficiente para custear uma refeição e por
isso, não poderá ser inferior a R$ 20,00 (vinte reais) durante o ano de 2.023 e R$ 21,00 (vinte e
um reais) durante o ano de 2.024.

RELAÇÕES SINDICAIS
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO

CLÁUSULA OITAVA - EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS

A cláusula 46ª passa a vigorar com a seguinte redação:

As empresas, quando solicitadas formalmente pelo Sindicato dos trabalhadores, deverão
fornecer no prazo de até 10 (dez) dias contínuos, cópias do Termo de Rescisão de Contrato de
Trabalho (TRCT), demonstrativos de pagamentos (contracheques), demonstração do total de
gorjeta auferida, extratos analíticos de FGTS, contrato de trabalho, ficha de registro de
empregados, RAIS, CAGED e/ou GFIP, documentos relativos à gorjeta, comprovante de
recolhimentos do seguro de vida e cópia do Termo de Adesão. 

parágrafo primeiro – O ofício de exibição de documento, é considerado efetivado com a
simples entrega no endereço da parte; dada a simplicidade do ato, é apto a receber o ofício,
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qualquer trabalhador da empresa, que dará o ciente e declinará a data, quando em caso de
recusa ou inércia, estará a empresa sujeita nas penalidades/sanções previstas nesta Convenção
Coletiva de Trabalho;

parágrafo segundo - Basta o simples ofício para que a empresa apresente os documentos
solicitados, convalidando-se qualquer forma de solicitação realizada pelo Sindicato dos
trabalhadores, deste que conste os documentos e prazo para entrega, quando após receber o
ofício, a empresa terá até 10 (dez) dias para entregar os documentos solicitados, contados do
recebimento da notificação;

parágrafo terceiro - O fornecimento de dados considerados sensíveis ao Sindicato de
trabalhadores, no exercício da substituição processual assegurada na Constituição Federal, art.
8º, III, não configura qualquer violação à lei de proteção de dados pessoais (13.709/2018).

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA NONA - CUSTEIO SINDICATO TRABALHADORES BASE SINDTUR

A cláusula 44ª passa a vigorar com a seguinte redação:

Será devida uma contribuição para o custeio em favor do Sindicato laboral por TODOS os
trabalhadores da categoria, nos termos da decisão proferida pelo STF em sede de Embargos
Declaratórios no ARE 1018459, Tema 935, com repercussão geral: “é constitucional a
instituição, por acordo ou convenção coletivos, de contribuições assistenciais a serem impostas
a todos os empregados da categoria, ainda que não sindicalizados, desde que assegurado o
direito de oposição”. Assim, a empresa, descontará na folha de pagamento de todos os
trabalhadores da categoria, a contribuição de custeio do Sindicato dos trabalhadores, no
percentual de duas parcelas no ano de 2024, no valor de R$ 47,00 (quarenta e sete) reais
cada parcela, obedecendo o seguinte cronograma:

I)  exercício 2024:

a)  1ª parcela recolhida sobre o mês da folha de setembro/2024, repassada ao Sindicato até o
dia 08 de outubro de 2024;

b)  2ª parcela recolhida sobre o mês da folha de dezembro/2024 e repassada até 09 de
janeiro de 2025;

parágrafo primeiro – O repasse ao Sindicato dos Trabalhadores, referente à cada parcela do
"custeio do Sindicato", devido por cada trabalhador, deverá ser realizado acessando o site do
Sindicato https://www.sechseg.com.br/guias/quando haverá duas opções: 1) selecionar
pelo nome do Sindicato patronal SINDTUR (1º PARCELA CUSTEIO – SETEMBRO e 2º
PARCELA CUSTEIO – DEZEMBRO), ou 2) ir na Aba "Convenções", selecionar qual é a
Convenção Coletiva de Trabalho do SINDTUR, e clicar a que está buscando ou ainda, abrir por
PDF, o link respectivo da guia, no prazo estipulado em cada parcela, sob pena de incidir, além
da obrigação do principal, mais a multa prevista;

parágrafo segundo - Será garantido o direito de oposição sobre cada parcela ao desconto da
contribuição ao trabalhador não associado, devendo o mesmo se manifestar por qualquer meio
eficaz de comunicação escrita, como carta ou requerimento de forma verbal na sede do
Sindicato (hipótese em que será reduzido a termo pelo atendente), no prazo de até 10 (dez) dias
úteis, a contar do dia seguinte à efetivação do respectivo desconto em seu contracheque de cada
parcela, acompanhado de cópia do respectivo contracheque, no horário comercial das
08h00màs até às 17h00m;
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a) recebida a oposição acompanhada dos documentos na forma do parágrafo 2º, o Sindicato
diligenciará perante a empresa para obter o comprovante de desconto e repasse da contribuição
ao Sindicato. Comprovado ter ocorrido o desconto e repasse ao Sindicato, este compromete-se
a fazer a restituição da contribuição descontada do trabalhador, no prazo máximo de até 20
(vinte) dias contínuos, contados do protocolo do direito de oposição do trabalhador junto ao
Sindicato;

parágrafo terceiro - Os termos negociados pelas partes signatárias vinculam a sua obrigação
de cumprimento por parte da empresa e dos trabalhadores representados. Assim, com
fundamento da prevalência do acordado/negociado, fica à empresa previamente NOTIFICADA,
que, se esta não efetivar o desconto e devido repasse da contribuição ao SECHSEG nos termos
previsto no ‘caput’ acima e considerando que a contribuição é devida pelos trabalhadores e não
pela empresa, esta, a empresa, assume obrigatoriamente a obrigação de ressarcir integralmente
o valor da contribuição Sindicato dos trabalhadores, seja no âmbito administrativo ou judicial,
acrescida de encargos, multas e honorários e sem contrapartida do trabalhador;

parágrafo quarto - A iniciativa patronal, seja via RH, Contador ou qualquer Chefia em
incentivar/estimular/orientar o trabalhador, entregando modelo padrão de oposição,
fornecendo transporte para o deslocamento empresa-Sindicato e/os outros meios, ainda que
indiretamente, agindo por assentimento, nesse assunto interno do custeio sindical que é
assunto de interesse tão somente do Sindicato e dos trabalhadores, configura prática
antissindical, ensejando que haja o ressarcimento ao Sindicato pela empresa);

parágrafo quinto - Fica pactuado entre as partes, que o ressarcimento decorrente da prática
antissindical do empregador, será equivalente ao valor de um Piso salarial vigente por cada
trabalhador orientado, que reverterá integralmente em favor do Sindicato dos trabalhadores.

CLÁUSULA DÉCIMA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL – SEGURO DE VIDA

A Cláusula Trigésima Nona da CCT passará a vigorar com a seguinte redação:

As entidades signatárias da presente Convenção Coletiva de Trabalho estabelecem a
obrigatoriedade de disponibilização pelo empregador de benefícios/auxílios a todos os
trabalhadores subordinados a esta CCT, por meio da contribuição social mensal de R$ 18,50
(dezoito reais e cinquenta centavos) por trabalhador, sendo vedado qualquer desconto no
salário do empregado, conforme tabela abaixo:

 

Saúde Bucal  - Cobertura: consulta, plantão 24hs, prevenção,
limpeza, sem limite de idade;

Auxílio natalidade R$ 500,00 Pagamento único em caso de nascimento e/ou
adoção, por filho.

Telemedicina -
Consultas médicas (clínico geral), usando uma
plataforma online via celular ou computador
(vídeo, voz, chat).

Auxílio alimentar
por afastamento R$ 150,00

Valor pago em parcela única, em caso de
empregado ou cônjuge afastado do trabalho por
mais de 30 (trinta) dias, por motivo de doença.

Farmácia - Desconto em redes conveniadas
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Parágrafo Primeiro – Os Auxílios disponibilizados pelo empregador não possuem natureza
salarial, por não se constituir em contraprestação de serviços, tendo caráter compulsório e
assistencial.

Parágrafo Segundo – Em caso de descumprimento da presente cláusula fica estipulada a
multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) por trabalhador, por mês, até a regularização da
presente contribuição.

Parágrafo Terceiro – SEGURO DE VIDA

As entidades signatárias da presente Convenção Coletiva de Trabalho estabelecem a
obrigatoriedade de disponibilização pelo empregador de seguro de vida com assistência/auxílio
funeral e auxílio alimentação aos trabalhadores, com as seguintes coberturas mínimas:

I - Indenizações por morte natural e acidental do Empregado(a), no valor R$ 22.000,00 (vinte
e dois mil reais), e em caso de invalidez permanente total ou parcial por acidente. A
indenização será calculada tomando-se por base a tabela para cálculo de indenização da SUSEP
– Superintendência de Seguros Privados e Capitalização, no limite de R$ 22.000,00 (vinte e
dois mil reais);

II – Assistência/auxílio funeral familiar limitado ao valor máximo de despesas de até R$
5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais);

III – Auxílio alimentação em caso de morte do empregado titular, sendo estipulado o
pagamento de R$ 2.520,00 (dois mil, quinhentos e vinte reais), em 06 (seis) parcelas mensais
no valor de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais) cada, aos beneficiários expressamente
designado(s) pelo segurado.

Parágrafo Quarto - As empresas poderão contratar seguradora de sua preferência, desde que
contenha as coberturas e garantias mínimas estabelecidas na presente cláusula.

Parágrafo Quinto - O custo sugerido para essa cobertura é de R$ 3,50 (três reais e cinquenta
centavos) por vida.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

Conforme aprovado na Assembleia Geral realizada no dia 14 de dezembro de 2023, atendendo
Convocação realizada através do Edital divulgado no placar instalado no saguão de sua sede e
publicado no Diário Oficial do Estado de Goiás nº 24.165, no dia 22 de novembro de 2023, Ano
187, página 86, foi instituída a Cláusula da Contribuição Assistencial Patronal, nos termos do
Art. 513, “e”, da CLT, a ser arcada por todas as empresas que estiverem sediadas na base de
representação do Sindtur/GO, nos termos o texto abaixo:

Cláusula Quadragésima Quinta – Contribuição Assistencial Patronal

Com fundamento na decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, ARE 1.018.459 (Tema
935), fica instituída a Contribuição Assistencial no importe de 1% sobre o piso salarial por
trabalhador/ano.

O valor será dividido em duas parcelas de igual valor, com pagamentos nos dias 30/05 e 30/10,
oponível a todas as empresas que se encontrem na base de representação do Sindicato do
Turismo e Hospitalidade do Estado de Goiás – Sindtur/GO.

Parágrafo Primeiro – O pagamento poderá ser realizado através de PIX 01.641.091/0001-
07 ou depósito bancário na conta nº 295-0, Ag. 3333, Sicoob, de titularidade do Sindicato do
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Turismo e Hospitalidade no Estado de Goiás - Sindtur/GO, além de boleto, cartão de crédito,
link de pagamento.

Parágrafo segundo - O não pagamento ensejará multa de 10%, juros de mora de 1% ao mês e
correção monetária, ficando facultado ao Sindicato o direito de fazer a cobrança da
contribuição, além das cominações por descumprimento do presente instrumento coletivo de
trabalho.

Parágrafo terceiro – Assim que assinado o instrumento coletivo do trabalho, será dada
publicidade mediante publicação de edital e oportunizado o prazo de 15 dias corridos para que
seja exercido o direito de oposição à contribuição assistencial patronal.

Parágrafo quarto – Fica autorizado o envio de correspondências, boletos, cobranças, para
viabilizar o recebimento da contribuição.

DISPOSIÇÕES GERAIS
DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DIVULGAÇÃO DA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - As demais as cláusulas da Convenção
Coletiva de Trabalho que não foram modificadas no presente aditivo permanecem inalteradas e
com plena validade.

}

MARLOS LUZ DA SILVA
PRESIDENTE

SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS EMPREGADOS NO COMERCIO HOTELEIRO DO ESTADO DE GOIAS

RICARDO RODRIGUES GONCALVES
PRESIDENTE

SINDICATO DE TURISMO E HOSPITALIDADE NO ESTADO DE GOIAS

ANEXOS
ANEXO I - ATA DE ASSEMBLEIA

Anexo (PDF)

ANEXO II - TERMO DE ADESÃO

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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